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Palácio de Buquira

cÂuene UUUICIPAL DE
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOTO
Ne 24/26 26/Or/26

rNprcAÇÃo Nq 03/26

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Manutenção e limpeza do Recinto de Exposições.

IUSTIFICATIVA:

Atendendo os pedidos dos moradores próximos e para preservação do patrimônio
público.

Vereadora brina Medeiros

LIDO
02/ o 2026

Sabrina Me erros
Presidente da Câmara
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